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PREFEITURA OFERECE BOLSA 
PERMANÊNCIA A ALUNOS DO COUNI

Será de 01 a 15 de setembro 
o prazo para os alunos con-
templados pelo Programa 
Conexão Universitária, cujos 
estudos são custeados inte-
gralmente pela Prefeitura 
de Saquarema, solicitarem 
a Bolsa Permanência, bene-
fício com o objetivo de ajudar 
a viabilizar a continuidade 
dos estudos.

Alunos matriculados em cur-
sos de tempo integral, reali-
zados em instituições de en-
sino superior credenciadas 
pelo Conexão Universitária 
e situadas a mais de 120 km 
de Saquarema, fazem jus a 
Bolsa Permanência Integral, 
que é de R$ 1.600,00 (mil 
e seissentos reais). Alunos 
matriculados em instituições 
localizadas até 120 km de 
Saquarema fazem jus a Bol-
sa Permanência Parcial, cujo 
valor é de R$ 800,00 (oito-
centos reais). Já aqueles que 
estejam matriculados em 
curso de tempo não integral 
farão jus a bolsa social de 
R$ 300,00 (trezentos reais), 
desde que o aluno ou o fa-
miliar, declarado por ocasião 
da inscrição, seja cadastra-
do no CadÚnico, do Governo 
Federal. 

As bolsas Integral e Parcial 
serão pagas mediante de-
pósito mensal em conta cor-
rente ou poupança – exceto 
conta fácil ou conta salário -;  
e a Bolsa Permanência So-
cial, via crédito mensal em 
cartão eletrônico, magnético 

com chip.

“A Bolsa Permanência é mais 
uma forma de incentivar o 
aluno do Conexão Univer-
sitária a prosseguir com os 
estudos. É um investimento 
no ser humano, no profissio-
nal que o município ajuda a 
formar e que, no futuro, vai 
colaborar, através dos seus 
conhecimentos e serviços, 
para melhorar a qualidade 
de vida da população de Sa-
quarema”, explicou a Prefei-
ta Manoela Peres. 

Para se inscrever nas bol-
sas de permanência Integral 
e Parcial são necessários a 
declaração de grade de cur-
so e o comprovante de con-
ta bancária. Para a Bolsa de 
Permanência Social, devem 
ser apresentados a decla-

ração de grade de curso e 

o comprovante do CadÚni-
co. Entre as obrigações dos 
bolsistas, está manter a fre-
quência mínima de 75% nas 
aulas ministradas.

Para solicitar a Bolsa Perma-
nência, o aluno deve acessar 
o link portal.conexaosaqua-
rema.org.br e efetuar os pro-
cedimentos.

Informações complementa-
res podem ser obtidas de se-
gunda a sexta-feira, das 09 
às 18h,  na sede do Progra-
ma Conexão Universitária 
que fica na Rua Gelcídio Ma-
chado, 150, em Bacaxá (Rua 
da ENEL).

Alunos do Conexão Universitária poderão solicitar o benefício da Bolsa Permanência
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LEI Nº 2.276 DE 
24 DE AGOSTO DE 2022.

Cria o Auxílio Universitário a ser concedi-
do ao estudante que esteja matriculado 
em instituição de ensino superior, não 
beneficiário da Bolsa-Permanência, cria-
da pela Lei nº 2.261 de 02 de agosto de 
2022. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Auxílio Universitário 
a ser concedido ao estudante que esteja 
matriculado em instituição de ensino su-
perior, não beneficiário da Bolsa-Perma-
nência, criada pela Lei nº 2.261 de 02 de 
agosto de 2022, nas seguintes condições: 
I- estudante matriculado em curso em 
tempo integral: auxílio no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais;
II- estudante matriculado em curso em 
tempo integral, cuja unidade de ensino 
superior esteja situada a mais de 120 
(cento e vinte) quilômetros do Município 
de Saquarema: o dobro do valor do au-
xílio de que trata o inciso I, desde que o 
curso não seja ofertado no Município;
III- estudante matriculado em curso em 
tempo não integral: auxílio universitário 
de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, 
desde que o aluno ou a sua família este-
jam regularmente registrados no Cadas-
tramento Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - CadÚnico.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo 
poderá reajustar o valor do Auxílio Univer-
sitário. 
Art. 2º A concessão do Auxílio Universitá-
rio obedecerá os seguintes critérios: 
I- inscrição regular do estudante em insti-
tuição de ensino superior;
II- renda per capta que não exceda 2 
(dois) salários mínimos por membro da 
família; 
III- residência no Município de Saquarema 
por no mínimo 5 (cinco) anos, em período 
imediatamente anterior ao requerimento 
do Auxílio Universitário.
Art. 3° A continuidade do estudante como 

beneficiário do Auxílio Universitário de 
que trata o art. 1º, estará sujeita às se-
guintes condições:
I- assiduidade do estudante, com frequên-
cia mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento) das aulas;
II- manutenção dos dados cadastrais atu-
alizados.
§ 1° Na hipótese do inciso II a Secretaria 
Municipal de Educação estabelecerá um 
prazo para que seja providenciada a regu-
larização da situação cadastral.
§ 2° Em caso de reprovação por nota e 
prolongamento do tempo de curso, o es-
tudante que não concluí-lo no tempo pre-
visto terá direito a uma carência máxima 
de 12 (doze) meses.
Art. 4º O Auxílio Universitário poderá ser 
requerido junto à Secretaria Municipal de 
Educação, podendo ser utilizada platafor-
ma digital eventualmente disponibiliza-
da pela Administração Municipal, ou por 
meio de requerimento administrativo.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamen-
tárias da Secretaria Municipal de Educa-
ção.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Saquarema, 24 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves.
Prefeita.

DECRETO Nº 2.377 
DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
118.815,79, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Educação, no valor to-
tal de R$ 118.815,79 (cento e dezoito mil, 
oitocentos e quinze reais e setenta e nove 
centavos), para reforço orçamentário con-
forme anexo I, apurado de acordo com o 
resultado 2 do anexo II.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 18 de agosto de 2022
Saquarema, 18 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 18 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.379 
DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
2.801.018,87, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suple-
mentar, por Superávit Financeiro no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Transportes e Serviços Pú-
blicos, no valor total de R$ 2.801.018.87 

 ATOS DA PREFEITA
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(dois milhões, oitocentos e um mil, dezoi-
to reais e oitenta e sete centavos), para 
reforço orçamentário conforme anexo I, 
apurado de acordo com o resultado 2 do 
anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 22 de agosto de 2022.
Saquarema, 22 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 22 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.380 
DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

Atualiza o valor fixado na Lei nº 1.113 de 
21 de janeiro de 2011, que regulamenta 
os §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição 
Federal definido o que seja pequeno valor 
para fins de não incidência do regime de 
precatório. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando os §§ 3º e 4º do art. 100 

da Constituição Federal; 
Considerando que houve alteração do 
valor do maior benefício do Regime Geral 
de Previdência Social; 
Considerando, finalmente, a previsão le-
gal constante do parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 1.113 de 21 de janeiro de 2011, 
que autoriza o Poder Executivo a atualizar 
o valor de que trata a mencionada Lei por 
meio de Decreto;  
DECRETA
Art. 1º Fica atribuído o valor de R$ 
7.087,22 (sete mil e oitenta e sete reais 
e vinte e dois centavos) para obrigações 
de pequeno valor que a Fazenda Munici-
pal deve adimplir em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, em cumpri-
mento aos §§ 3º e 4º do art. 100 da Cons-
tituição Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.  
Saquarema, 22 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.381 
DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Institui o Regimento Interno do Conselho 
Municipal da Cidade – CONCID.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA,Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando o art. 246 da Lei Comple-
mentar n° 71 de 08 de dezembro de 2021 
(Plano Diretor de Desenvolvimento Sus-
tentável);
DECRETA

TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL 

DA CIDADE

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO, FINALIDADE E 

COMPETÊNCIA.
Art. 1° O Conselho Municipal da Cidade - 
CONCID, criado pela Lei Complementar 
n° 71 de dezembro de 2021, órgão parti-
cipativo e consultivo do Poder Municipal, 
exercerá sua competência nos termos do 
presente Regimento Interno, que estabe-

lece as normas de sua organização e fun-
cionamento. 
Art. 2° Compete ao CONCID o exercício 
das atribuições especificadas no art. 247 
da Lei Complementar n° 71, de 08 de de-
zembro de 2021 - Plano Diretor de Desen-
volvimento Sustentável.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° O CONCID tem composição paritá-
ria, constituída de 5 (cinco) representan-
tes de órgãos do Poder Público Municipal 
e de 5 (cinco) entidades representativas 
da sociedade civil, da seguinte forma:
I- 05 (cinco) representantes do Poder 
Executivo Municipal, sendo:
a) 1 (um) representante da Secretaria 
competente pelo ordenamento territorial 
municipal;
b) 1 (um) representante da Secretaria 
competente pelo regulamento ambiental 
municipal;
c) 3 (três) representantes de Secretarias 
a serem indicadas pelo Poder Executivo 
Municipal;
II- 05 (cinco) representantes da sociedade 
civil organizada, sendo:
a) 1 (um) representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil;
b) 1 (um) representante de entidade em-
presarial do comércio;
c) 1 (um) representante de entidade não 
governamental, com atuação na área da 
construção civil;
d) 1 (um) representante de entidade com 
atuação na área ambiental;
e) 1 (um) representante de entidade de 
turismo.
§ 1° Não sendo preenchido o número de 
vagas, o poder público poderá convocar 
novos representantes da sociedade civil 
organizada.
§ 2° Cada membro titular do Conselho 
terá um suplente, indicado pelo órgão ou 
entidade que representam.

Seção I
Da Substituição

Art. 4° As entidades e órgãos poderão 
promover a substituição de seus respec-
tivos representantes, através de comuni-
cação dirigida à Presidência do CONCID, 
que deverá apresentar ao Chefe do Poder 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
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Executivo Municipal.
Parágrafo único. Cabe ao Chefe do Po-
der Executivo Municipal a nomeação do 
representante indicado pela instituição.
Art. 5° Será substituído pela Administra-
ção Pública ou pela respectiva entidade 
que representa, o membro que tiver seu 
mandato extinto em razão de:
I- Renúncia expressa;
II- Renúncia tácita, configurada pela au-
sência por 3 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas ou 5 (cinco) reuniões inter-
caladas, ou ainda por 3 (três) reuniões 
extraordinárias, no período de 1 (um) ano, 
salvo se a ausência ocorrer por motivo de 
força maior, devidamente justificada ao 
Plenário;
III- Posse em qualquer cargo integrante 
da Administração Pública Municipal.
Art. 6° O mandato dos novos representan-
tes substitutos, titular e suplente, corres-
ponderá ao restante do mandato vigente 
do CONCID.
Art. 7° Comparecendo simultaneamente 
às reuniões do CONCID o representante 
titular e seu respectivo suplente, ambos 
terão direito ao uso da palavra, cabendo o 
direito de voto apenas ao titular. 
Parágrafo único. Na ausência do titular, o 
suplente terá direito a voto.

Seção II
Do Mandato e Seleção dos Membros

Art. 8° O mandato das instituições e da 
mesa diretora tem duração de 3 (três) 
anos, contados a partir da publicação da 
nomeação dos conselheiros no Diário Ofi-
cial do Município.
Art. 9° Será elaborado pela Presidência 
um novo edital de adesão para seleção 
de instituições para composição de novo 
mandato do CONCID, com antecedência 
de dois meses do fim do atual mandato.
Parágrafo único. É permitido a inscrição 
de entidades que compunham o conselho 
e sua eventual recondução ao cargo.

Seção III
Das Atribuições e Prerrogativas dos 

Membros
Art. 10 Aos membros do CONCID cabem 
as seguintes atribuições e prerrogativas:
I- Nomear representante;
II- Participar de palestras e encontros que
objetivem a orientação e capacitação dos 

membros do CONCID;
III- Articular, de comum acordo com o Pre-
sidente e demais membros do CONCID, 
as diretrizes, normas e procedimentos 
visando à homogeneização de ações em 
prol do Plano Diretor do Município;
IV- Promover a articulação entre a comu-
nidade e os órgãos públicos para a corre-
ção de fatores que afetem o Plano Diretor 
e a política territorial;
V- Aprovar o Calendário das reuniões or-
dinárias para o período de cada ano;
VI- Analisar e relatar, por parecer, as ma-
térias que lhe forem submetidas a exame, 
dentro dos prazos fixados;
VII- Participar e opinar nas audiências pú-
blicas realizadas pelo CONCID;
VIII- Propor a constituição de Comissões 
Internas ou Especiais, e deliberar sobre 
suas conclusões;
IX- Propor a apreciação de matéria de ca-
ráter urgente ou relevante não incluída na 
ordem do dia;
X- Requerer a votação de matéria em re-
gime de urgência;
XI- Ter assegurada a ampla defesa em 
procedimento de apuração de infração re-
alizada pelo Conselho;
XII- Participar do Plenário, das Comissões 
e Grupos de Trabalho para os quais forem 
designados, manifestando-se a respeito 
das matérias em discussão;
XIII- Afastar-se das funções de Conselhei-
ro, nas situações do artigo 11, XI, deste 
Regimento;
XIV- Deliberar sobre as propostas, pare-
ceres e recomendações emitidos pelos 
Grupos de Trabalho;
XV- Apresentar moções ou proposições 
sobre assuntos de interesse do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável 
e das políticas públicas territoriais do Mu-
nicípio;
XVI- Fornecer a Secretaria do Conselho 
todos os dados e informações a que te-
nham acesso ou que se situem nas suas 
áreas de competência;
XVII- Solicitar à Secretaria do Conselho e 
aos demais membros as informações que 
julgarem necessárias para o desempenho 
de suas atribuições;
XVIII- Executar outras atividades que lhe 
sejam atribuídas por decisão do Plenário.
Seção IV
Dos Deveres dos Representantes dos 

Membros
Art. 11 São deveres dos membros do 
CONCID:
I- Comparecer pontualmente às reuniões 
do Conselho;
II- Desempenhar com zelo as atribuições 
para as quais for incumbido;
III- Não se utilizar do nome do Conselho 
em benefício próprio, bem como não di-
vulgar informações a que tiver acesso em 
razão da sua condição de Conselheiro, 
especialmente para obter facilidades pes-
soais, encaminhar negócios particulares 
ou de terceiros ou ainda para obter tra-
tamento privilegiado por parte de outras 
autoridades;
IV- Guardar sigilo quando a natureza do 
assunto assim o exigir;
V- Atender as solicitações feitas pelo Con-
selho, desde que não colidam com o dis-
posto neste Regimento;
VI- Não realizar proselitismo político par-
tidário ou religioso nas reuniões do Con-
selho;
VII- Estimular a harmonia e o respeito en-
tre os membros da comunidade, do Legis-
lativo e do Executivo;
VIII- Não propagar críticas ao CONCID 
em locais que não sejam as reuniões ple-
nárias, de modo a prejudicar sua imagem 
e seu conceito perante a sociedade;
IX- Não tratar nas reuniões plenárias 
tema alheio à pauta ou às finalidades do 
CONCID;
X- Não estimular o descumprimento das 
leis e a violação dos direitos fundamentais 
da pessoa humana como solução para os 
problemas urbanos da comunidade;
XI- Afastar-se do cargo de representante 
dos membros nas seguintes condições:
a) quando for candidato a cargo eletivo 
dos Poderes Executivo ou Legislativo, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias 
antes do pleito, podendo reassumir suas 
funções após as eleições, caso não seja 
eleito;
b) quando for indiciado ou processado 
por crimes ou contravenção, cuja reper-
cussão na comunidade possa vir a trazer 
prejuízo à imagem do Conselho.
XII- Cumprir e fazer cumprir este Regi-
mento Interno.
Art. 12 O descumprimento dos deveres do 
art. 11 sujeitará o representante do mem-
bro a procedimento administrativo que 
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será instaurado pela Comissão Especial, 
assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa.
I- O procedimento administrativo será 
aberto mediante requerimento de 1/3 dos 
membros e submetido à aprovação sim-
ples da plenária.
II- Aberto o procedimento administrati-
vo, o representante deverá afastar-se de 
suas atividades junto ao conselho.
Art. 13 Apurado os fatos, a Comissão Es-
pecial comunicará o resultado ao Plená-
rio, registrando-se a decisão em ata da 
reunião ordinária seguinte à decisão, des-
de que esgotados os recursos cabíveis.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO CONSELHO E 

DOS DIRIGENTES

Seção I
Da Estrutura

Art. 14 A mesa diretora do CONCID é 
composta dos seguintes órgãos:
I- Presidência;
II- Vice-Presidência;
III- Secretaria.
§ 1° A Presidência e a Vice-Presidência 
serão compostas por representantes, ti-
tulares ou suplentes, pertencentes a Ad-
ministração Pública Municipal, indicados 
pelo chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 2° O Secretário poderá ser qualquer 
representante titular de membro do Con-
selho, votado em assembleia, por maioria 
simples, tendo o mandato igual ao da Pre-
sidência e Vice-Presidência.
Art. 15 A plenária do CONCID será com-
posta por: 
I- Mesa Diretora;
II- Comissões Internas;
III- Demais membros do Conselho.

Seção II
Dos Dirigentes dos Órgãos do 

Conselho
Art. 16 São dirigentes dos órgãos do Con-
selho, os titulares dos cargos respectivos 
da sua estrutura, aos quais corresponde à 
denominação legal e regimental para os 
fins de tratamento verbal ou escrito.

Seção III
Das Atribuições da Diretoria

Art.17 Compete ao Presidente, sem preju-

ízo de outras atribuições regimentais, as 
seguintes:
I- Representar legalmente o Conselho;
II- Dirigir as sessões plenárias e zelar pela 
ordem dos trabalhos;
III- Acompanhar os trabalhos da Secre-
taria, de modo a atender ao que for ne-
cessário ao bom andamento dos serviços 
administrativos e deliberativos; 
IV- Convocar os membros do Conselho e 
coordenar suas reuniões, atendendo à or-
dem dos trabalhos estabelecidos;
V- Promover a distribuição dos assuntos 
submetidos à discussão aos relatores 
escolhidos pelo Plenário, em sistema de 
rodízio;
VI- Submeter à votação as matérias cons-
tantes da ordem do dia, apurar votos e 
votar;
VII- Submeter às atas das reuniões à 
apreciação do Plenário e subscrevê-las 
juntamente com o Secretário da reunião;
VIII- Convocar as Comissões Temáticas 
ou Especiais, sempre que for necessário;
IX- Dirimir dúvidas relativas à interpreta-
ção deste Regimento, ad referendum do 
Plenário;
X- Subscrever os expedientes relativos às 
indicações e proposições do Conselho, 
encaminhando-as aos destinatários que 
tiverem sido indicados;
XI- Requisitar as diligências formuladas 
pelos membros;
XII- Propor ao Plenário o plano anual de 
trabalho;
XIII- Expedir a correspondência e as co-
municações e fazer publicar as delibera-
ções do Conselho;
XIV- Comunicar às entidades representa-
das a falta ou a destituição de seu repre-
sentante;
XV- Cumprir e fazer cumprir o Regimento 
Interno;
XVI- Em caso de empate, o Presidente 
terá direito a voto.
Art. 18 Compete ao Vice-Presidente:
I- Substituir o Presidente em suas ausên-
cias ou impedimentos;
II- Auxiliar o Presidente no desempenho 
de suas atribuições, mantendo-se perma-
nentemente atualizado quanto ao funcio-
namento do Conselho, de forma a estar 
preparado para eventualmente assumir a 
Presidência; 
III- Desempenhar outras atribuições me-

diante delegação do Presidente.

Seção IV
Das Atribuições da Secretaria

Art. 19 A Secretaria é a unidade de apoio 
administrativo do CONCID, que contará 
com o Secretário e o corpo administrativo 
composto por servidores requisitados dos 
órgãos de representação do Conselho, 
em especial da Secretaria Municipal res-
ponsável pela política pública de ordena-
mento territorial.
Art. 20 Compete ao Secretário:
I- Secretariar todas as reuniões do Con-
selho;
II- Coordenar, dirigir e orientar a execução 
dos serviços administrativos;
III- Providenciar o devido registro de atas 
e presenças;
IV- Manter sob sua guarda toda a docu-
mentação do Conselho, e zelar pela se-
gurança dos livros, pastas, arquivos e re-
gistros de qualquer natureza;
V- Elaborar e responder as correspondên-
cias pertinentes ao Conselho;
VI- Facultar, a qualquer tempo, o acesso 
de qualquer Conselheiro aos livros, pas-
tas e registros do Conselho, para consul-
tas eventualmente requeridas;
VII- Encaminhar aos membros as cópias 
das atas das reuniões ordinárias e dentro 
de, no mínimo 5(cinco) dias as reuniões 
extraordinárias do Conselho;
VIII- Promover ampla divulgação dos te-
mas tratados pelo Plenário através dos 
meios de comunicação;
IX- Elaborar um banco de dados com o 
objetivo de preservar a memória do Con-
selho, inclusive com arquivo de atas, re-
soluções e demais disposições;
X- Elaborar e submeter ao Conselho rela-
tório das atividades do ano anterior, no 1° 
trimestre de cada ano.

Seção V
Das Comissões Internas

Art. 21 Mediante deliberação do Plenário, 
poderão ser criadas comissões internas 
necessárias para o bom desempenho das 
atribuições do Conselho, que serão com-
postas por entidades-membro ou outras 
instituições, com a finalidade de promover 
os estudos e emitir pareceres a respeito 
de temas específicos.
§ 1° As comissões internas são: Comis-
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sões Temáticas e Comissões Especiais.
§ 2° O ato de criação de qualquer Comis-
são Temática ou Comissão Especial dis-
porá sobre sua finalidade, composição e 
período de funcionamento.
§ 3° As comissões internas terão forma-
ção paritária e serão constituídas por 4 
(quatro) membros, sendo, no mínimo, 
2(dois) obrigatoriamente membros con-
selheiros, que atuarão como Presidente 
e Relator.
§ 4° As Comissões Internas terão prazo 
de funcionamento fixados no ato de sua 
constituição, podendo ser renovados por 
quantas vezes se fizer necessário, por 
maioria simples do Plenário.
§ 5° Os membros das Comissões Internas 
serão escolhidos por maioria simples do 
Plenário, só podendo haver substituição 
por nova deliberação. 
§ 6° As Comissões Temáticas versam 
sobre questões típicas do conselho, en-
quanto as Comissões Especiais versam 
sobre questões administrativas e proce-
dimentais.
Art. 22 São atribuições das Comissões 
Internas:
I- Examinar e relatar ao Plenário assuntos 
de sua respectiva competência;
II- Relatar e submeter à aprovação do 
Plenário assuntos a ele pertinentes;
III- Convocar especialistas para assesso-
ramentos em assuntos de sua competên-
cia, desde que haja aprovação do Plená-
rio;
IV- Propor ao Plenário a edição de reso-
luções em matéria de sua competência.
Art. 23 O Presidente poderá instituir grupo 
de trabalho para auxiliar no trato de as-
sunto do âmbito de competência do Con-
selho, não incluídos nas finalidades das 
Comissões, designando qualquer Conse-
lheiro para dirigi-lo.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 24 O CONCID funcionará de acordo 
com a Lei que o instituiu e com este Re-
gimento Interno, obedecidas as seguintes 
normas:
I- O CONCID manifesta-se por um dos se-
guintes instrumentos:
a) Indicação: ato propositivo subscrito por 
um ou mais conselheiros, contendo su-
gestão justificada de estudo sobre qual-

quer matéria de interesse do Conselho;
b) Parecer: ato pelo qual o Conselho se 
manifesta sobre matéria de sua compe-
tência;
c) Deliberação: ato decorrente de decisão 
do Plenário em matérias de competência 
do Conselho;
d) Resolução: ato decorrente de parecer, 
destinado a estabelecer normas e pa-
drões urbanísticos, aprovações, moções, 
emendas, indicações, estudos e pesqui-
sas.
II- O órgão de deliberação máxima é o 
Plenário;
III- As Sessões plenárias serão realizadas 
ordinariamente mensalmente, na forma 
do Calendário de Reuniões aprovado 
anualmente pelo Plenário, sendo precedi-
das de convocação com antecedência mí-
nima de 10 (dez) dias, através de comu-
nicação por publicação em Diário Oficial 
do Município e meio eletrônico comum, do 
qual constará a finalidade e a pauta dos 
trabalhos;
IV- As sessões extraordinárias poderão 
ser realizadas quando convocadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, pelo Presiden-
te do Conselho, ou por requerimento da 
maioria absoluta dos seus membros, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias;
V- As reuniões se iniciarão pontualmente 
no horário determinado na convocação, 
com participação mínima de metade dos 
representantes;
VI- Não havendo quórum necessário, ha-
verá uma segunda chamada 15 (quinze) 
minutos após o horário determinado em 
convocação, sendo então iniciada a as-
sembleia com os representantes presen-
tes;
VII- Cada membro do CONCID terá direito 
a um único voto na sessão plenária;
VIII- As decisões do CONCID deverão 
constar de atas das reuniões e serão con-
substanciadas em deliberação ou resolu-
ções;
IX- Ao Presidente do CONCID será ga-
rantido o voto em casos de empate nas 
deliberações do Plenário;
X- Os votos divergentes poderão ser ex-
pressos na ata da reunião, a pedido do 
membro que o proferiu.
§ 1° A entidade integrante do CONCID 
que não estiver representada, não terá 
sua presença computada para verificação 

de quórum nem participará das delibera-
ções.
§ 2° Em caso de requerimento de subs-
tituição do representante ou membro de 
uma entidade do CONCID ainda não re-
ferendada por Decreto do Poder Execu-
tivo, sua presença será considerada para 
fins de verificação do quórum, ficando sua 
participação nas deliberações a critério do 
Presidente do Conselho.
§ 3° O Calendário Anual das Reuniões 
Ordinárias indicará data, horário e local e 
será elaborado no início de cada exercí-
cio.
Art. 25 O CONCID poderá recorrer a ou-
tros órgãos, entidades e pessoas, obede-
cendo o seguinte:
I- Consideram-se colaboradoras do CON-
CID, as instituições e entidades com atu-
ação nos assuntos relacionados ao Plano 
Diretor e a política territorial, sem prejuízo 
de sua condição de membro; 
II- Poderão ser convidadas pessoas ou 
instituições de notória especialização 
para assessorar o CONCID em assuntos 
específicos, sem ônus para o Município;
III- O Plenário solicitará membros de apoio 
para reuniões ou para compor Comissões 
Internas sempre que julgar necessário;
IV- Os membros de apoio opinarão sobre 
assuntos especializados que lhe forem 
submetidos, segundo as respectivas áre-
as de competência;
V- Os membros de apoio serão indicados 
por organizações governamentais e não-
-governamentais, grupos comunitários e 
entidades de notória especialização em 
assuntos de sua finalidade, cuja convo-
cação se dará após decisão da maioria 
simples do Plenário e a indicação será 
de livre escolha da instituição que repre-
senta, sendo comunicada ao Presidente 
do Conselho, mediante correspondência 
específica.
Art. 26 As sessões plenárias ordinárias e 
extraordinárias do CONCID terão divul-
gação ampla e acesso ao público, que 
poderá se manifestar mediante inscrição, 
salvo quando se tratar de matéria sujeita 
a sigilo, em conformidade com a legisla-
ção específica.
Parágrafo único. As deliberações e reso-
luções do CONCID bem como os temas 
tratados em plenário, reuniões de diretoria 
e comissões, terão ampla divulgação, in-
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clusive por meio eletrônico, salvo quando 
tratar de matéria sujeita a sigilo, em con-
formidade com a legislação específica.

Seção I
Das Atribuições do Plenário

Art. 27 Cabe ao Plenário:
I- Apreciar e deliberar sobre todas as ma-
térias de competência do Conselho, na 
forma da legislação vigente;
II- Baixar as normas de sua competência, 
necessárias à implementação do Plano 
Diretor e da política territorial;
III- Facultar aos representantes suplentes 
dos membros do Conselho a participação 
nas reuniões com os respectivos titulares, 
sem direito a voto; 
IV- Convocar automaticamente o repre-
sentante suplente pra exercer seu voto, 
quando ausente o respectivo titular;
V- Deliberar por maioria simples dos pre-
sentes.
§ 1° O Plenário será presidido pelo Presi-
dente do Conselho, sendo em suas faltas 
ou impedimentos substituídos pelo Vice-
-Presidente, e no caso deste último não 
estar presente será chamado para dirigir 
os trabalhos o Secretário.
§ 2° A matéria constante da pauta de 
reunião não efetivamente realizada, será 
obrigatoriamente incluída na ordem do dia 
na reunião ordinária subsequente.

Seção II
Das Atribuições, Prerrogativas, Impe-

dimento e Suspeição do Membro 
Relator

Art. 28 Cada matéria objeto de delibera-
ção terá um relator a ser designado pelo 
Plenário do Conselho, cabendo-lhe as se-
guintes atribuições e prerrogativas:
I- O Membro Relator da matéria apre-
sentará o seu parecer em reunião sub-
sequente ao recebimento da mesma, de-
vendo justificar a necessidade de prazo 
maior para a apresentação do relatório;
II- O Membro Relator poderá se julgar ou 
ser julgado impedido ou suspeito, desde 
que tal se dê justificadamente, e seja sub-
metido à apreciação do Plenário;
III- Será considerado impedido o Mem-
bro Relator que tiver interesse direto ou 
indireto na questão submetida à sua apre-
ciação e quando houver suspeição quan-
to à relação de afinidade, parentesco ou 

inimizade com as partes envolvidas na 
matéria;
IV- Confirmado o impedimento ou suspei-
ção do Membro Relator, caberá ao Presi-
dente proceder a uma nova designação, 
sendo defeso qualquer intervenção da-
quele Membro Relator anteriormente de-
signado;
V- Caso o representante do Membro Re-
lator falte à reunião em que deveria apre-
sentar seu parecer, deverá convocar seu 
suplente para proceder ao relato ou en-
viar a matéria relatada ao Presidente do 
Conselho;
VI- O representante do Membro Relator 
que, de posse de uma matéria, passar 
mais de 2 (duas) sessões sem relatar, 
sem apresentar justificativa, terá seu des-
ligamento comunicado à entidade que 
representa, sendo solicitada nova indica-
ção;
VII- O Membro Relator poderá solicitar 
diligência, independentemente de apro-
vação em sessão;
VIII- A matéria em diligência não poderá 
constar da ordem do dia da reunião.

Seção III
Da Ordem dos Trabalhos

Art. 29 Os trabalhos do Plenário terão a 
seguinte sequência:
I- Verificação de presença;
II- Leitura, votação e assinatura da ata da 
reunião anterior;
III- Aprovação da ordem do dia;
IV- Apresentação, discussão e votação 
das matérias;
V- Distribuição das matérias e temas, por 
designação dos relatores, em sistema de 
rodízio;
VI- Elaboração da pauta da reunião se-
guinte;
VII- Comunicações breves e franquea-
mento da palavra; 
VIII- Encerramento.
Parágrafo único. Só poderá votar na 
matéria colocada na pauta da sessão, o 
Membro que estiver presente e represen-
tado por ocasião da leitura e aprovação 
da ata da reunião anterior.
Art. 30 O Conselheiro poderá pedir vista 
da matéria, observado o seguinte:
I- O prazo de vista será até a data da pró-
xima reunião, mesmo que mais de um 
membro do CONCID o solicite, podendo, 

a juízo do Plenário, ser prorrogado por 
mais uma reunião;
I- Após entrar na pauta de uma reunião, a 
matéria deverá ser obrigatoriamente vota-
da no prazo máximo de 2 (duas) reuniões.
Art. 31 A cada reunião será lavrada ata 
com exposição sucinta dos trabalhos, 
conclusões, deliberações e resoluções, a 
qual deverá ser assinada pelo Presidente 
e pelos membros presentes e, posterior-
mente arquivada na Secretaria do CON-
CID, sendo as deliberações e resoluções 
devidamente divulgadas e publicadas 
pela imprensa oficial.
Art. 32 As sessões ordinárias do CONCID 
terão duração máxima de 2 (duas) horas, 
podendo a reunião ser interrompida ou 
prorrogada a critério do Plenário.
Art. 33 É facultado ao Presidente ou a 
qualquer Membro, solicitar o reexame, por 
parte do Plenário, de qualquer decisão 
exarada na reunião anterior, justificando 
possível ilegalidade, inadequação técnica 
ou incorreção gramatical que comprome-
ta a sua compreensão e eficácia.
Art. 34 As questões que importem em 
risco à incolumidade pública ou que apre-
sentem assuntos relevantes e urgentes, 
deverão ser tratadas com prioridade, pre-
ferencialmente através de reuniões extra-
ordinárias.

Seção IV
Das Deliberações

Art. 35 A deliberação sobre matéria sujeita 
à votação obedecerá a seguinte ordem:
I- O Presidente dará palavra ao Relator 
que apresentará seu parecer, escrito ou 
oral;
II- Terminada a exposição, a matéria será 
posta em discussão;
III- Encerrada a discussão, será procedi-
da à votação.
Art. 36 A leitura do parecer poderá ser dis-
pensada a critério da Presidência, quan-
do previamente à convocação da reunião, 
houver sido distribuída cópia a todos os 
Conselheiros.
Parágrafo único. O parecer do Relator de-
verá constituir-se de ementa com o resu-
mo da matéria, relatório, fundamentação 
legal, se houver, conclusão e voto.
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Seção V 
Da Ordem do Dia

Art. 37 A ordem do dia, organizada pela 
Secretaria do CONCID, será comunicada 
previamente a todos os membros com an-
tecedência mínima de:
I- 10 (dez) dias para as reuniões ordiná-
rias;
II- 5 (cinco) dias para as reuniões extra-
ordinárias.
§ 1º As matérias de caráter relevante e 
urgente não constantes na ordem do dia 
poderão ser propostas, após discussão 
da pauta, por qualquer Conselheiro, e o 
Plenário decidirá por maioria simples dos 
Conselheiros presentes:
I- Pela inadmissibilidade da apreciação;
II- sobre o mérito da apreciação;
III- pela inclusão da matéria na pauta.
§ 2° O Presidente decidirá as questões 
de ordem e dirigirá as discussões e vota-
ções, podendo, a bem da celeridade dos 
trabalhos, limitar o número de interven-
ções facultadas a cada Conselheiro, bem 
como a respectiva duração.
§ 3° O Presidente poderá determinar a in-
versão da ordem de discussão e votação 
das matérias constantes da ordem do dia, 
atendendo às solicitações de qualquer 
Conselheiro, desde que aprovada pelo 
Plenário por maioria simples dos presen-
tes.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38 Para os efeitos deste Regimento 
Interno, considera-se:
I- norma: regra legal regulamentar que es-
tabelece formas e meios para aplicação 
da legislação urbanística do Município;
II- padrão: parâmetros técnicos de nature-
za urbanística, aprovados pelo Plenário;
III- moção: proposição sugerida para ma-
nifestação do Conselho a respeito de de-
terminado assunto, apelando, apoiando, 
congratulando ou protestando, cujo texto 
deverá ser aprovado pelo Plenário;
IV- emenda: proposição apresentada 
como acessória ou substitutiva de outra;
V- estudos e pesquisas: trabalhos mais 
aprofundados, objetivando a elaboração 
de pareceres do Conselho.
Art. 39 Ao Conselheiro é facultado o di-
reito de manifestar-se democraticamente, 
respeitado o livre direito de expressão, 

sempre que a palavra lhe for franqueada 
pelo Presidente ou por aquele que dela 
estiver fazendo uso.
Parágrafo único. É vedado ao Conselhei-
ro que for voto vencido, qualquer mani-
festação no sentido de registrar protesto 
ou ressalvas sobre a matéria submetida 
à votação.
Art. 40 Este Regimento Interno poderá ser 
alterado, no todo ou em parte, em qual-
quer tempo, mediante aprovação de 2/3 
(dois terços) dos Conselheiros, em ses-
são especialmente convocada para este 
fim.
Art. 41 Com exceção do Presidente e do 
Vice-Presidente, é vedado a qualquer 
Conselheiro se atribuir a condição de re-
presentante do CONCID, sem expressa 
designação do Plenário.
Parágrafo único. Nos casos de represen-
tação em eventos, a cobertura e o provi-
mento de eventuais despesas com trans-
porte e locomoção, estadia e alimentação 
não serão considerados como remunera-
ção.
Art. 42 Serão nulos de pleno direito os 
atos praticados pelos Conselheiros com o 
objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar 
a aplicação dos preceitos contidos neste 
Regimento Interno.
Art. 43 A função de Conselheiro não será 
remunerada, sendo o seu efetivo exercí-
cio considerado relevante serviço presta-
do à comunidade.
Art. 44 Competirá aos órgãos governa-
mentais com representação no CONCID, 
especialmente a Secretaria Municipal 
responsável pelas políticas públicas de 
ordenamento territorial, fornecer suporte 
técnico e administrativo, bem como insta-
lações, equipamentos e todo e qualquer 
material necessário ao adequado funcio-
namento do Conselho.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 Os casos omissos e dúvidas surgi-
das na aplicação deste Regimento Interno 
serão dirimidos pelo Plenário do CONCID.
Art. 46 Este Regimento Interno entra em 
vigor na data de publicação do Decreto 
que o homologar.
Saquarema, 23 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 796 
DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o ofício nº 173/2022/GAB, 
solicitando a cessão do servidor e o ofício 
nº 294/GP/2022, autorizando-a;
RESOLVE
Nomear Helen Silvia Ribeiro de Azevedo, 
matrícula nº 21914, Professor Docente 
II/Apoio Especializado, cedida pela Pre-
feitura Municipal de São Gonçalo, com 
ônus para a Prefeitura Municipal de Sa-
quarema na modalidade ressarcimento, 
para exercer o cargo comissionado de 
Subsecretário de Inclusão Educacional, 
Símbolo CCE-15, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 18 
de agosto de 2022.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 23 de agosto de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS 
 DE CONTRATO

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO AVISO  DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
Objeto: contratação de empresa qua-
lificada com fornecimento de serviços, 
materiais e técnicas construtivas que 
serão empregados na execução de obra 
de construção de pistas de skate stre-
et, conforme processo administrativo nº 
8.879/2022.
Tipo de licitação: Tomada de Preços.
Data da Licitação: 15/09/2022.
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
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Saquarema, 22 de agosto de 2022.
Priscilla Barroso Poubel.
Secretária Municipal de Obras Públicas.

COMISSÃO ESPECIAL DE
 PREGÃO AVISO DE REVOGAÇÃO 

DE EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 062/2022

O Pregoeiro do Município de Saquarema, 
no uso de suas atribuições legais, comu-
nica aos interessados no certame do pre-
gão presencial nº 062/2022 a revogação 
do mesmo.
Objeto: aquisição de trator agrícola, roça-
deira e grade aradora, conforme processo 
administrativo nº 21.009/2021.
Obs: A revogação do edital se dá por so-
licitação do Sr. Secretário Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Pesca, ten-
do em vista a presença de erro material 
no termo de referência.
Saquarema, 23 de agosto de 2022.
Wellington Magalhães de Matos. 
Secretário Municipal de Agricultura, Abas-
tecimento e Pesca.

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 
11.023/2022.
Modalidade: Carta Convite nº 015/2022. 
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para confecção de camisetas, 
para promoção da imagem institucional 
do Município de Saquarema/RJ.
Adjudico e Homologo o resultado do 
julgamento do respectivo procedimen-
to licitatório, em favor da empresa JLS 
Comércio e Serviços LTDA. – CNPJ nº 
44.913.997/0001-46, no valor total de R$ 
162.300,00 (cento e sessenta e dois mil e 
trezentos reais). 
Saquarema, 16 de agosto de 2022.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo de Saquarema. 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 9.821/2022.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 9.821/2022, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 

da Procuradoria Geral do Município às fo-
lhas 44 e 45 o Termo de Ratificação de 
Dispensa de Licitação, para fins de cele-
bração do contrato de locação de imóvel 
nº 125/2022, situado na Rua das Margari-
das, nº 016 – Loteamento Portais de Praia 
Seca – Saquarema/RJ, para implantação 
do anexo á Escola Municipal Jardim Ipi-
tangas, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com início em 06 de julho de 2022 e tér-
mino em 05 de julho de 2023, pelo valor 
mensal de R$ 3.730,88 (três mil, setecen-
tos e trinta reais e oitenta e oito centavos), 
fundamentado no art. 24, inciso X da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Saquarema, 01 de julho de 2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 125/2022
Processo Administrativo nº 9.821/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação - art. 
24, inciso X da Lei Federal n° 8.666/93.
Locador: Gilberto Torres Viviani.
Locatário: Município de Saquarema.
Objeto: Locação do imóvel situado na 
Rua das Margaridas, nº 016, Loteamento 
Portais de Praia Seca - Saquarema/RJ, 
para implantação do Anexo à Escola Mu-
nicipal Jardim Ipitangas.
Prazo de Locação: 12 (doze) meses, 
com início em 06 de julho de 2022 e tér-
mino em 05 de julho de 2023.
Valor Mensal: R$ 3.730,88 (três mil se-
tecentos e trinta reais e oitenta oito cen-
tavos).
Data da Assinatura: 05 de julho de 2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 9.821/2022.
Contrato nº 125/2022.
Objeto: Locação do imóvel situado na 
Rua das Margaridas, nº 016, Loteamento 
Portais de Praia Seca - Saquarema/RJ, 
para fins de implantação do Anexo à Es-
cola Municipal Jardim Ipitangas.
1 - Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratado, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993.
2 - Ficam designadas as servidoras Va-
léria Silveira Mendonça - matrícula nº 
211842, exercendo a função de fiscal 
como titular e Nathália da Silva Oliveira - 
matrícula nº 917915 exercendo a função 
de fiscal como suplente do contrato n° 
125/2022 do processo administrativo n° 
9.821/2022.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 05 de julho de 2022. 
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 143/2022

Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: JMX Distribuidora de Produ-
tos Farmacêuticos e Hospitalares LTDA – 
CNPJ (MF) nº 38.086.197/0001-04.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de 2022 com seguran-
ça nas Unidades Escolares e Creches da 
Rede Municipal de Ensino e da Sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 4.165,00 
(quatro mil cento e sessenta e cinco re-
ais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00;
 PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573;
ND 3.3.90.30.99.00.
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.
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EXTRATO DE CONTRATO
N° 144/2022

Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fluscop Comércio e Ser-
viços de Equipamentos EIRELI EPP – 
CNPJ (MF) nº 13.790.125/0001-04.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de 2022 com seguran-
ça nas Unidades Escolares e Creches da 
Rede Municipal de Ensino e da Sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 226.615,00 
(duzentos e vinte e seis mil seiscentos e 
quinze reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00. 
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 145/2022

Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Font Info Paper LTDA. EPP 
– CNPJ (MF) nº 01.287.776/0001-05.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de 2022 com seguran-
ça nas Unidades Escolares e Creches da 
Rede Municipal de Ensino e da Sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 66.223,92 
(sessenta e seis mil, duzentos e vinte e 
três reais e noventa e dois centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 

Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00. 
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 146/2022

Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Tecnoinfo Comércio em Ge-
ral e Serviços EIRELI EPP – CNPJ (MF) 
nº 16.554.145/0001-74.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de 2022 com seguran-
ça nas Unidades Escolares e Creches da 
Rede Municipal de Ensino e da Sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 22.300,00 
(vinte e dois mil e trezentos reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00.
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 147/2022

Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: RL Miranda Comércio em 
Geral e Serviços ME – CNPJ (MF) nº 
31.134.719/0001-49.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de 2022 com seguran-
ça nas Unidades Escolares e Creches da 

Rede Municipal de Ensino e da Sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 9.808,00 
(nove mil, oitocentos e oito reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00.
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 148/2022

Processo Administrativo nº 4.855/2022.
Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: V&W Comércio e Serviços 
EIRELI – CNPJ (MF) nº 21.881.265/0001-
16.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de 2022 com seguran-
ça nas Unidades Escolares e Creches da 
Rede Municipal de Ensino e da Sede da 
Secretaria Municipal de Educação de Sa-
quarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 89.640,00 (oi-
tenta e nove mil, seiscentos e quarenta 
reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 149/2022

Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
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Modalidade: Pregão presencial nº 
021/2022.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Golden Rio Comercial EIRE-
LI – CNPJ (MF) 07.579.347/0001-80.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de  2022 com segu-
rança nas Unidades Escolares e Creches 
da Rede Municipal de Ensino e da Sede 
da Secretaria Municipal de Educação de 
Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 282.920,00 
(duzentos e oitenta e dois mil novecentos 
e vinte reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00; 
PT 12.365.0008.2.199; 
Fonte 1573; 
ND 3.3.90.30.99.00. 
Data da Assinatura: 01 de agosto de 
2022.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 
21.550/2021.
Contrato nº 143; 144; 145; 146; 147; 148 
e 149/2022.
Objeto: Aquisição de materiais para dar 
início do ano letivo de  2022 com segu-
rança nas Unidades Escolares e Creches 
da Rede Municipal de Ensino e da Sede 
da Secretaria Municipal de Educação de 
Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designadas as servidoras Patrí-
cia da Silva Oliveira – matrícula nº 4610, 
exercendo a função de fiscal como titular 
e Bianca de Souza Dalgobbo dos – ma-
trícula nº 959852, exercendo a função de 
fiscal como suplente dos contratos n° 143, 
144, 145, 146, 147, 148 e 149/2022 do 
processo administrativo n° 21.550/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-

panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 01 de Agosto de 2022. 
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

ANULAÇÃO DA RETIFICAÇÃO 
DE RESULTADO FINAL

Chamada Pública nº 005/2021 - Prêmio 
Saquarema Cultural II.
Processo nº 11.669/2021.
Fica anulada a Retificação de Resultado 
Final da Chamada Pública nº 005/2022 – 
Saquarema Cultural II, publicada no Diá-
rio Oficial nº 880, de 27 de abril de 2022, 
devido ao impedimento de operacionali-
zação dos recursos repassados pelo Go-
verno Federal referentes ao repasses da 
Lei Federal 14.017/2020 e Lei Federal nº 
10.150/2021, determinado pelo Acordão 
nº 1.118/2021 do Tribunal de Contas da 
União – TCU, conforme despacho da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, à Fl. 
334 do processo em epígrafe.
Saquarema, 22 de agosto de 2022.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

EDITAL PARA ELEIÇÃO DE 
REPRESENTANTE SUPLENTE 

DAS ESCOLAS PRIVADAS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA
O Presidente do Conselho Municipal de 
Educação de Saquarema - RJ, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a 

Lei de Reestruturação do Conselho Mu-
nicipal de Educação Lei nº 1520 /2016, 
alterada pela Lei nº1537/2016, convoca 
para a Assembleia de eleição de recom-
posição do representante suplente dos 
estabelecimentos particulares de ensino, 
no Conselho Municipal de Educação – tri-
ênio 2021/2024.
O Conselho Municipal de Educação de 
Saquarema é composto por 12 (doze) 
membros, nomeados pela Prefeita, sendo 
6 (seis) representantes do Poder Público 
Municipal de livre escolha da Prefeita e 
6 (seis) representantes de entidades le-
galmente constituídas, com atuação no 
município, que congreguem usuários, en-
tidades mantenedoras do ensino e profis-
sionais da educação.
Os estabelecimentos particulares de ensi-
no do município de Saquarema, deverão 
comparecer no dia 05/10/2022, às 14 ho-
ras, na sala de reuniões da sede do Con-
selho Municipal, para proceder à eleição 
do seu representante suplente:
I- no dia da eleição, os estabelecimentos 
particulares de ensino que desejarem se 
candidatar deverão se apresentar junto 
ao Conselho Municipal de Educação;
II- os representantes dos estabelecimen-
tos particulares de ensino serão apresen-
tados à plenária e terão até 05(cinco) mi-
nutos para justificar a candidatura;
III- O estabelecimento mais votado será 
eleito e indicará seu representante su-
plente.                                               
O eleito deverá entregar no dia da elei-
ção, sob pena de não tomar posse, cópia 
dos seguintes documentos:
I- cópia de RG e CPF;
II- cópia de certificação de escolaridade;
III- cópia de comprovante de residência;
IV- uma foto 3x4.
Gessildo Mendes Júnior
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação
Decreto nº 2.133/2021
Saquarema - RJ

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE CULTURA

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 017/2022  PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2022

O Responsável pelo expediente da Se-
cretaria Municipal de de Administração, 
Receita e Tributação do Município de 
Saquarema/RJ CONVOCA os candi-
datos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2022, de que trata o 
Edital nº 001/2022, conforme descrição 
abaixo, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação, no Centro Ad-
ministrativo Ezio Ferreira Costa, localiza-
do na Avenida Saquarema, 4299 - Porto 
da Roça - Saquarema - RJ, no dia 29 de 
agosto de 2022, segunda-feira às 10h, 
para apresentação dos documentos e 
habilitações exigidas de seus respectivos 
cargos e realização de exame médico 
admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
•Hemograma completo; 
•Glicose; 
•Uréia; 
•Creatinina; 
•Urina (EAS); 
•Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Obs: Serão aceitos apenas os exames re-
alizados no prazo de até 3 (três) meses.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
•Carteira de Identidade RG; 
•CPF;
•Título Eleitor; 
•Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
•Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
•Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
•Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
•Comprovante de residência atualizado; 
•Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
•Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
•Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 14 anos;
•Comprovante da Situação Cadastral do 

CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
•Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
•Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
•Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: https://antecedentes.dpf.
gov.br/antecedentes-criminais/certidao;
Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candidato
(a), podendo a Secretaria Municipal de 
Administração, Receita e Tributação con-
vocar os candidatos imediatos posterio-
res, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 23 de agosto de 2022.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 07/2022  PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2022

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 002/2021, de que trata o Edital nº 
002/2021, conforme descrição abaixo, 

para comparecer ao  Auditório da Secre-
taria Municipal de Educação, no Centro 
Administrativo Ezio Ferreira Costa, locali-
zado na Avenida Saquarema, 4299 - Porto 
da Roça - Saquarema – RJ - 28990-000, 
no dia 29 de agosto de 2022, segunda-
-feira às 10h, para apresentação dos 
documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos e realização de 
exame médico admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
•Hemograma completo; 
•Glicose; 
•Uréia; 
•Creatinina; 
•Urina (EAS); 
•Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
•Carteira de Identidade RG; 
•CPF;
•Comprovante de Situação Cadastral do 
CPF.
•Título Eleitor; 
•Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
•Comprovante de Escolaridade exigido 
para o cargo: diploma ou declaração de 
conclusão de curso;
•Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
•Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
•Comprovante de endereço; 
•Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
•Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
•Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
•Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).
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O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candidato
(a), podendo a Secretaria Municipal de 
Administração, Receita e Tributação con-
vocar os candidatos imediatos posterio-
res, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 23 de agosto de 2022.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
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